
 

 

 

 

AQ_F1/004 - SISTEMA NORMATIVO DE GESTÃO DA QUALIDADE 

 

01  SAÚDE E SEGURANÇA OCUPACIONAL 

1.1 A CONTRATADA deverá cumprir todas as exigências impostas pelas legislações 
federal, estadual e municipal, com relação à segurança, higiene e medicina do trabalho, 
particularmente aquelas pertinentes à Lei n. 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e Portaria 
n. 3.214, de 08 de junho de 1978, onde estão contidas as 36 Normas Regulamentadoras - 
NR. 

1.1.1  A CONTRATADA é responsável pela prática das NRs, assim como das 
consequências que derivem do seu não cumprimento, tanto no que se refere aos seus 
empregados como às subcontratadas ou colaboradores que, previamente autorizados, 
venha a contratar durante a execução do objeto contratual. 

1.2 A CONTRATADA deverá fornecer a seus empregados, exigindo e fiscalizando a 
utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e/ou coletivo (EPC), certificados e 
aprovados pelo Ministério do Trabalho, observando as normas de segurança, higiene e 
medicina do trabalho, conforme legislação vigente. 

1.3  A CONTRATADA deverá apresentar no início da prestação dos serviços, e manter 
no local onde os serviços serão prestados, os seguintes documentos: 

1.3.1  Antes de iniciar as suas atividades: 

a) Indicar um representante legal ou uma liderança sênior à CONTRATANTE, o qual 
deve, quando da assinatura do contrato, e dos formulários AQ_D2001 - Termo de 
Conhecimento e Adesão e AQ_D2002 – Política de Ação e Reparação ao Trabalho Infantil, 
entregar a seguinte documentação: 

b) Ficha contendo dados cadastrais do(s) empregado(s), tais como nome completo, RG, 
CPF, data de nascimento, telefone, endereço e atividades que irá (ão) desenvolver nas 
dependências da CONTRATANTE. Esta Ficha deverá permanecer no local da prestação do 
serviço, junto ao gestor do contrato, para identificação do cargo para o qual o empregado foi 
contratado; 

1.3.1.1  Os funcionários deverão estar de acordo com a NR 01, com base na descrição 
da função que será exercida e nos requisitos legais obrigatórios; 

1.3.2  No primeiro dia de trabalho, antes de iniciar as atividades: 

1.3.2.1 Apresentar-se junto com sua equipe à Diretoria de Comando da Guarda Legislativa 
e ao Setor de Saúde e Segurança do Trabalho, tendo em mãos: 

a)  Lista atualizada dos funcionários alocados na atividade; 

b) Crachá de Identificação, contendo, no mínimo, as seguintes informações: nome 
completo, nº de registro e/ou nº de documento de identificação, data de admissão e função;  

c) Listagem comprobatória da distribuição gratuita aos empregados envolvidos no 
Contrato, de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e/ou coletivo (EPC), e de uniformes. 



 

 

 

 

1.4 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todos os acidentes do 
trabalho/doenças ocupacionais, observando as Normas de Segurança, Higiene e Medicina 
do Trabalho, conforme legislação vigente, relacionadas às pessoas por ela empregadas, 
direta ou indiretamente para a execução do objeto contratual. 

1.5 Em caso de Acidentes Graves ou com Potencial de Gravidade (art. 21 da Lei n. 
8.213/91) a CONTRATADA deverá preencher a Comunicação de Acidentes do Trabalho – 
CAT, bem como, emitir o Relatório de Investigação de Acidentes contendo documentos 
comprobatório sobre: EPIs, Treinamentos e a “Ata de Reunião Extraordinária da CIPA 
(Comissão Interna de Prevenção de Acidentes)”, devidamente assinado por profissional 
responsável, pertencente ao SESMT (Serviço de Engenharia, Segurança e Medicina do 
Trabalho) da CONTRATADA ou seu representante legal. 

1.6 Cópia das documentações referidas no 1.5 deverão ser enviadas ao SESMT da 
CONTRATANTE, via carta, com prazo máximo de quatro dias após a sua ocorrência. Caso 
a CONTRATADA não seja obrigada a manter Serviço de Engenharia, Segurança e Medicina 
do Trabalho – SESMT, ela deverá apresentar esse Relatório assinado pelo Presidente da 
CIPA que abranja as dependências do prédio em questão.  

1.7 Com relação aos acidentes inerentes às atividades executadas, a CONTRATADA 
deverá relatar em uma planilha todos os acidentes ocorridos durante a vigência do contrato, 
encaminhando uma cópia da planilha ao Setor de Saúde e Segurança do Trabalho da 
CONTRATANTE, através do e-mail qualidade.sst@barueri.sp.leg.br. 

1.8 A CONTRATADA se obriga a manter a CONTRATANTE integralmente indene de 
qualquer responsabilidade, custos, despesas ou ônus, inclusive procedimentos judiciais, 
administrativos, notificações, danos à imagem, etc., decorrentes de qualquer violação a esta 
Cláusula ou infração a quaisquer deveres relativos à Segurança e Medicina do Trabalho, 
que venha a ser alegada em função da execução do Contrato. 

1.9 REUNIÃO DE PRÉ-TRABALHO - A reunião de pré-trabalho é obrigatória. Antes do 
início do trabalho (atividades que envolvam riscos de acidentes) os representantes da 
Contratada devem se reunir com o GESTOR DO CONTRATO E Setor de Saúde e 
Segurança do Trabalho da Câmara para uma reunião preparatória, a fim de assegurar a 
correta compreensão das disposições relativas à saúde, segurança, ambiente de trabalho, 
proteção contrafogo, autorizações e requisitos operacionais. A reunião também cobrirá os 
materiais e equipamentos necessários à execução do trabalho, riscos operacionais, EPIs 
que serão utilizados, questões relativas a meio ambiente, obrigatoriedade da disposição da 
FISPQ (Ficha de Informações de Segurança de Produtos Químicos) aos trabalhadores da 
Contratada, liberações necessárias e treinamentos. Esta reunião deverá ser registrada em 
ata ou lista de presença. 

1.10 REUNIÃO DE ORIENTAÇÃO - A reunião de orientação é obrigatória. Os 
participantes da reunião devem ser todos os empregados da Contratada, Subcontratada e 
fornecedores que irão desempenhar atividades que envolvam riscos de acidentes ao 
trabalhador nas dependências da Câmara. Esta reunião deverá ser registrada em ata ou 
lista de presença. 

1.10.1  Nenhuma empresa pode iniciar suas atividades de trabalho antes desta reunião que 
tem por objetivo mostrar aos empregados os riscos do trabalho, as medidas prevencionistas, 
os EPIs a serem utilizados e os procedimentos a serem cumpridos. 



 

 

 

 

1.10.2  A reunião de orientação será apresentada pelo Setor de Saúde e Segurança do 
Trabalho da Câmara e pelo Responsável pela Contratada, poderá incluir retroprojetor, 
vídeos, ou outros materiais preparados. 

 

02  RESPONSABILIDADE SOCIAL 

2.1 Das Obrigações para não adoção de práticas de trabalho ilegal: 

2.1.1  A CONTRATADA se compromete a não adotar práticas de trabalho análogo ao 
escravo e trabalho ilegal de crianças e adolescentes no cumprimento do presente Contrato. 

2.1.2  A CONTRATADA se compromete a não empregar trabalhadores menores de 16 
(dezesseis) anos de idade, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos de 
idade, nos termos da Lei nº 10.097, de 19/12/2000, e da Consolidação das Leis do Trabalho. 

2.1.3  A CONTRATADA se compromete a não empregar adolescentes até 18 (dezoito) 
anos de idade, em locais prejudiciais à sua formação, ao seu desenvolvimento físico, 
psíquico, moral e social, bem como, em locais e serviços perigosos ou insalubres, em 
horários que não permitam a frequência à escola e, ainda, em horário noturno, considerado 
este o período compreendido entre as 22:00 h às 05:00 h. 

2.1.4  A ocorrência de trabalho nestas condições será considerada infração grave e 
facultará à CONTRATANTE a imediata rescisão de pleno direito do Contrato, sem prévio 
aviso ou qualquer indenização à CONTRATADA. 

2.1.5  A CONTRATADA se obriga ainda, a divulgar entre seus fornecedores e 
subcontratadas, o compromisso assumido, incentivando sua adoção; e a apresentar a 
documentação de seus fornecedores e subcontratados, quando requerido pela 
CONTRATANTE. 

2.1.6  A CONTRATADA se obriga a manter a CONTRATANTE integralmente indene de 
qualquer responsabilidade, custos, despesas ou ônus, inclusive procedimentos judiciais, 
administrativos, notificações, danos à imagem, etc., decorrentes de qualquer violação a esta 
Cláusula, que venha a ser alegada em função da execução do Contrato. 

 

03 MEIO-AMBIENTE 

3.1 A CONTRATADA deverá, durante a execução do objeto contratual, respeitar a 
legislação ambiental vigente, observando todas as normas existentes e se empenhar em 
desenvolver métodos de atuação que não perturbem o meio ambiente, responsabilizando-
se por obter previamente as devidas autorizações das autoridades competentes. 

3.2 A CONTRATADA, quando for o caso, deve remover, logo após o término do Contrato, 
toda embalagem, entulho, madeira, sobra de material, etc., transportando-os para fora das 
áreas da CONTRATANTE, mantendo as dependências desta em perfeita condição de 
conservação e limpeza, respondendo, ainda, por possíveis despesas e respeitando as 
exigências da Secretaria de Estado e do Meio Ambiente, da Companhia de Tecnologia de 
Saneamento Ambiental (CETESB), do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis (IBAMA), do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), do 



 

 

 

 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico, Arqueológico e Turístico e de outros 
órgãos governamentais afins, sob pena de violação do Contrato e a incidência de multa. 

3.3 A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE, por escrito, sempre que a 
preparação, execução ou término do objeto contratado envolva possível prejuízo ao meio 
ambiente, inclusive descrevendo os procedimentos escolhidos e fundamentando riscos, 
responsabilizando-se pelos danos ao meio ambiente decorrente da execução do objeto 
contratado. 

3.4 A CONTRATADA se obriga a manter a CONTRATANTE integralmente indene de 
qualquer responsabilidade, custos, despesas ou ônus, inclusive procedimentos judiciais, 
administrativos, notificações, danos à imagem, etc., decorrentes de qualquer violação a esta 
Cláusula ou infração a quaisquer deveres relativos ao meio ambiente, que venha a ser 
alegada em função da execução do Contrato. 

3.5 A violação, total ou parcial, de qualquer disposição desta Cláusula, será considerada 
infração grave e facultará à CONTRATANTE a imediata rescisão de pleno direito do 
Contrato, sem prévio aviso ou qualquer indenização à CONTRATADA. 

 

 


